
 
ORDEM DE SERVIÇO N. 68/2022/DIVCT

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado,
em conformidade com os elementos constantes abaixo:

Objeto:  Fornecimento de Certificação Digital Organization SSL - Wildcard, com
reconhecimento da AC automaticamente em sistemas operacionais (windows,
linux) e navegadores de mercado, para autenticação de sites e serviços dentro
do domínio tce.ro.gov.br e tcero.tc.br, seus subdomínios utilizados pelo Tribunal
de Contas pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Processo n. 002348/2022  

Origem: Contratação Direta n. 20/2022/DPL/TCE-RO (0427047)

Nota de Empenho:  2022NE000800 (043653)

Instrumento Vinculante: Carta-contrato n. 34/2022 (0468572)

 

DADOS DA CONTRATADA
Proponente: GMO GLOBALSIGN SOLUCOES EM TECNOLOGIA SA 
CPF/CNPJ: 24.752.571/0001.40 
Endereço: Rua dos Inconfidentes, 867 , saas 803/804, bairro SAVASSI - Belo Horizonte -
MG, CEP: 30.140-128
E-mail: contato@globalsign.com, douglas.morais@globalsign.com 
Telefone: (11) 4680-6754
OBJETO: Fornecimento de Certificação Digital Organization SSL - Wildcard, com
reconhecimento da AC automaticamente em sistemas operacionais (windows, linux) e
navegadores de mercado, para autenticação de sites e serviços dentro do domínio
tce.ro.gov.br e tcero.tc.br, seus subdomínios utilizados pelo Tribunal de Contas pelo
prazo de 12 (doze) meses. 

Item Descrição Quantidade
(UN)

1

 
Certificação Digital Organization SSL - Wildcard com reconhecimento da
AC automaticamente em sistemas operacionais (windows, linux) e
navegadores de mercado para autenticação de sites e serviços dentro do
domínio tce.ro.gov.br, seus subdomínios pelo prazo de 12 (doze)
meses. 
 

1

2

 
Certificação Digital Organization SSL - Wildcard com reconhecimento da
AC automaticamente em sistemas operacionais (windows, linux) e
navegadores de mercado para autenticação de sites e serviços dentro do
domínio tcero.tc.br, seus subdomínios pelo prazo de 12 (doze) meses.
 

1

Valor Global: R$ 2.798,00 (dois mil, setecentos e noventa e oito reais).

 



SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL:
A fiscalização será exercida por:

 Nome Servidor:
 Telefone: E-mail institucional:

Fiscal
 
THIAGO JOSÉ DA SILVA GONZAGA,
cadastro n. 560003
 

(69)3609-
6393 thiago.silva@tce.ro.gov.br

Suplente
 
MARCO AURELIO HEY DE LIMA,
cadastro n. 375
 

(69)3609-
6393 marco.hey@tce.ro.gov.br

As notas fiscais, faturas e quaisquer documentos que versarem sobre o
presente objeto deverão ser encaminhadas para a fiscalização no e-mail do
fiscal do contrato ou do suplente do fiscal do contrato, conforme designado no
quadro acima.
Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as
disposições constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos deste TCE-RO.
 
DA EXECUÇÃO:
A execução do objeto deverá se dar através da disponibilização de link para download do
certificado, no e-mail do responsável técnico do objeto. O início da execução do item 1
será a partir de 19.11.2022 e do item 2 a partir de 29.11.2022.
O prazo para entrega será de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir do
primeiro dia útil após o recebimento desta Ordem de Serviço.
As quantidades solicitadas deverão ser entregues de forma integral, conforme
quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do Termo de
Referência,  Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento
equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir
completa segurança durante o transporte.
 
PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu
teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a
comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
data do seu envio.

 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ
Secretária de Licitações e Contratos

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA PEREIRA MACIEL DE
QUEIROZ, Secretária, em 16/11/2022, às 11:37, conforme horário oficial de
Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0470721 e o código
CRC 5C2F3931.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tcero.tc.br/validar



